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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0023/2022 

                        

                             Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2022. 

 

Processo n° 0197421-58.2021.8.19.0001, 

ajuizado por                                                  . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

cirurgia ortopédica.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  Para elaboração deste Parecer Técnico foi considerado o documento médico, 

em impresso do Centro Trauma Ortopedia e Traumatologia, acostado aos autos (fl. 15), 

emitido em 24 de agosto de 2021, pelo médico                                                             . Em 

síntese, trata-se de Autor apresentando quadro de dor e importante limitação funcional de 

joelho esquerdo ao exame de RNM apresenta lesão de menisco com indicação de tratamento 

exclusivamente cirúrgico. Necessita tratamento para cura definitiva, sob pena de piora do 

quadro clínico pela demora. Foi informada a Classificação Internacional de Doenças CID 10 

M23.2 Transtorno do menisco devido à ruptura ou lesão antiga. 

 

 

II- ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização 

local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 
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III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-

hospitalar de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência. 

4.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de 

Atenção em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As lesões do menisco podem ocorrer quando o joelho em posição flexionada 

ou parcialmente flexionada é submetido a uma força rotacional de grande magnitude, 

fazendo com que o menisco seja comprimido entre o fêmur e a tíbia, levando à lesão. As 

rupturas são mais frequentes em pacientes jovens e relacionadas a episódios traumáticos; 

porém, em pacientes com idade mais avançada, as lesões podem ocorrer em pequenos 

movimentos torcionais durante a realização de atividades diárias. As lesões de menisco são 

classificadas de acordo com a localização, relacionando-se à vascularização meniscal, e 

quanto ao padrão da lesão1. Quando os meniscos do joelho são frequentemente lesados, sua 

retirada cirúrgica é muito comum. Em alguns casos, após ser retirado é formado um menisco 

idêntico ao primeiro, mas não constituído por cartilagem e sim por tecido conjuntivo fibroso 

denso que se torna menos resistente2. 

2.   A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional 

desagradável e descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre 

subjetiva e cada indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor 

aguda ou crônica, de um modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações 

nos padrões de sono, apetite e libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, 

diminuição da capacidade de concentração, restrições na capacidade para as atividades 

familiares, profissionais e sociais3. 

 

DO PLEITO 

1.  A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema 

esquelético, em suas articulações e estruturas associadas4.  

                                                 
1 PROJETO DIRETRIZES. Associação Médica Brasileia e Conselho Federal de Medicina. Lesão Meniscal. Disponível em: 
<http://diretrizes.amb.org.br/_BibliotecaAntiga/lesao-meniscal.pdf>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
2 NABARRETE, A. A. Rio Total Revista Eletrônica. Incidência de Lesão no Ligamento Cruzado Anterior.  

Disponível em: <http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
3 KRELING, Maria Clara Giorio Dutra; CRUZ, Diná de Almeira Lopes Monteiro da; PIMENTA, Cibele Andrucioli de Mattos. 

Prevalência de dor crônica em adultos. Rev. bras. enferm.,  Brasília ,  v. 59, n. 4, p. 509-513,  Aug.  2006. Disponível em: < 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71672006000400007&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 
12 jan. 2022. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

http://www.riototal.com.br/saude/saude55.htm
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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III – CONCLUSÃO 

1.   Informa-se que cirurgia ortopédica está indicada mediante o quadro 

clínico apresentado pelo Autor, conforme exposto em documento médico (fl. 15).  

2. No entanto, somente após avaliação do médico especialista (cirurgião 

ortopedista) que irá acompanhar o Autor, poderá ser definida a abordagem cirúrgica 

ou não mais adequada ao seu caso. 

3. Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), cabe esclarecer que a cirurgia ortopédica de joelho está coberta pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: tratamento cirúrgico de rotura 

do menisco com meniscectomia parcial/total (04.08.05.089-6), tratamento cirúrgico de rotura 

de menisco com sutura meniscal uni/bicompatimental (04.08.05.088-8), artroplastia de 

joelho (não convencional) (04.08.05.004-7), artroplastia total primária do joelho 

(04.08.05.006-3), artroplastia unicompartimental primária do joelho (04.08.05.007-1), 

videoartroscopia (04.08.06.071-9). 

4.  Cumpre informar que o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de 

Atenção em Alta Complexidade em Traumatologia e Ortopedia no Estado do Rio de 

Janeiro, pactuada por meio da Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 20085 

(ANEXO 1). 

5.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da 

Saúde, as Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de 

Saúde, por intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os 

Componentes da Atenção Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia 

Regional de cada unidade federada. 

6. Cabe esclarecer que, no âmbito do SUS, para o acesso a procedimentos 

cirúrgicos, é necessária, primeiramente, a realização de uma consulta de 1ª vez no 

ambulatório da especialidade correspondente.  

7. Neste sentido, em consulta online à plataforma do Sistema Estadual de 

Regulação – SER, foi verificado que o Autor encontra-se inserido, desde 22 de novembro de 

2019, para “Ambulatório 1ª vez em Ortopedia - Joelho (Adulto)” e situação consulta 

agendada e realizada no INTO em 03 de janeiro de 20226. 

8.  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

presente caso. 

                                                                                                                                           
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&searc
h_exp=ortopedia>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
5 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 

de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-
deliberacao-cib-rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 12 jan. 2022. 
6 SER. Sistema Estadual de Regulação.  Disponível em: <https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-

pesquisar.seam>. Acesso em: 12 jan. 2022. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-pesquisar.seam
https://ser.saudenet.srv.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-pesquisar.seam
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9.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls.  

10 e 11, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... Autora...” vale 

ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de laudo que 

justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de tecnologias 

pode implicar em risco à saúde. 

 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

Rede Estadual de Assistência de Alta Complexidade em Traumato Ortopedia 

REGIÃO  MUNICÍPIO  ESTABELECIMENTOS  CNES  HABILITAÇÃO 

Baixada 

Litorânea  

Cabo Frio  H. Santa Izabel  2278286  STO, STOU 

Centro Sul Três Rios  H. Clínicas N. S. da Conceição  2294923  STO, STOU 

CHARBEL PEREIRA DAMIÃO 

Médico 

CRM-RJ 52.83733-4 

ID. 5035547-3 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ: 10.277 

ID: 436.475-02 

 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5  

MAT. 3151705-5  
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 Vassouras  H.U. Severino Sombra  2273748 STO, STOU 

Médio 

Paraíba 

Barra Mansa  Santa Casa de Misericórdia  2280051  STO, STOP, STOU 

 Volta Redonda  Hospital Municipal São João 

Batista  

0025135  STO, STOP, STOU 

Metro I Duque de 

Caxias 

Cotefil SA/ Hospital Geral  3003221  STO, STOU 

Nova Iguaçu Hospital Geral de Nova Iguaçu 2798662 STO 

Rio de Janeiro Hospital Universitário Gaffré 

Guinle  

2295415  STO, STOP 

HU Pedro Ernesto 2269783  STO, STOP 

HU Clementino Fraga Filho  2280167  STO, STOP 

Hosp. Servidores do Estado  2269988  STO 

Hosp. Geral de Bonsucesso  2269880  STO, STOU 

Hosp. Geral Andaraí  2269384  STO, STOP, STOU 

Hosp. Geral Ipanema 2269775  STO 

Hosp. Geral Lagoa  2273659  STO, STOP 

Hosp. Miguel Couto  2270269  STO, STOP, STOU 

Hosp. Municipal Salgado Filho  2296306  STO, STOU 

Hosp. Lourenço Jorge  2270609  STO, STOP, STOU 

Hosp. Municipal Jesus  2269341  STOP 

Hosp. Municipal Souza Aguiar 2280183  STO, STOU 

INTO  2273276  Centro de Refer. 

Metro II Niterói H.U. Antônio Pedro  0012505  STO, STOP, STOU 

São Gonçalo Clínica São Gonçalo  2696851  STO, STOP, STOU 

Norte Campos Hosp. Plantadores de Cana  2298317  STO, STOU 

Campos Hosp. Beneficência Portuguesa  2287250  STO, STOU 

Macaé Hospital Municipal de Macaé  5412447  STO, STOP, STOU 

Noroeste Itaperuna Hosp. São José do Avaí 2278855  STO, STOU 

Serrana Petrópolis Hosp. Santa Teresa  2275635  STO 

Teresópolis Hosp. das Clínicas de Teresópolis  2297795  STO, STOP, STOU 

STO: Serviço de Traumatologia e Ortopedia – deve prestar assistência integral e especializada a  

pacientes com doenças do Sistema músculo-esquelético. 

STOP: Serviço de Traumatologia e ortopedia Pediátrica (até 21 anos) – deve prestar assistência integral  

e especializada em doenças do Sistema músculo-esquelético e em pacientes com até 21 anos de idade. 

STOU: Serviço de Traumatologia e Ortopedia de Urgência – deve prestar assistência especializada de  

urgência a crianças, adolescentes e adultos com doenças do Sistema músculo-esquelético. 


